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D. PREVENÇÃO DE VIOLÊNCIA E LESÕES E PROMOÇÃO DA SEGURANÇA: 

APELO À AÇÃO NA REGIÃO: RELATÓRIO DE PROGRESSO 
 
 
Antecedentes  
 
1. A violência e as lesões provocam significativa morbimortalidade nas 
Américas (1). A Região tem a maior taxa de homicídio do mundo, resultando em quase 
194.000 mortes em 2019. As taxas de homicídio de rapazes com menos de 18 anos são 
quase quatro vezes maiores do que a média global (2017) e a taxa comparável para 
jovens do sexo feminino é quase o dobro da média global (2). Além disso, as altas taxas 
de violência interpessoal não letal, especialmente contra mulheres, crianças e pessoas 
idosas, continuam sendo um desafio de saúde pública. Quanto às lesões não intencionais, 
houve 154.780 mortes notificadas por acidentes de trânsito nas Américas em 2019. Os 
usuários vulneráveis do sistema viário, inclusive motociclistas, são especialmente 
afetados (3). Outras lesões não intencionais, como afogamentos, queimaduras e quedas, 
foram responsáveis por cerca de 200.000 mortes em 2019. Afogamentos e queimaduras 
afetam particularmente crianças e jovens, enquanto as quedas ocorrem principalmente em 
idosos. 
 
2. Em 2008, o 48º Conselho Diretor da Organização Pan-Americana da Saúde 
(OPAS) aprovou a Resolução CD48.R11, Prevenção de violência e lesões e promoção da 
segurança: apelo à ação na Região (4). O propósito deste documento é informar aos 
Órgãos Diretores da OPAS sobre o progresso registrado nas áreas prioritárias da 
Resolução CD48.R11. Desde então, os países da Região das Américas reafirmaram seu 
compromisso com a prevenção da violência e das lesões mediante a adoção de vários 
mandatos, inclusive o Plano de Ação sobre Segurança Viária (5) e a Estratégia e Plano 
de Ação para o Reforço do Sistema de Saúde para Abordar a Violência contra a 
Mulher (6). Os mandatos também foram fortalecidos mediante estratégias em outras áreas 
programáticas, como a saúde das mulheres, homens, crianças e adolescentes. Além disso, 
assumiram-se múltiplos compromissos no âmbito global, inclusive resoluções da 
Assembleia Mundial da Saúde, além de acontecimentos nas Nações Unidas. Merecem 
menção particular a inclusão de metas específicas sobre violência e segurança viária na 
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Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável (7) e a aprovação da Segunda Década 
de Ação pela Segurança no Trânsito para o período 2021-2030 mediante a Resolução 
74/299 da Assembleia Geral da ONU (2020) (8). 

Análise do progresso registrado 
 
3. Este documento informa sobre a implementação dos mandatos da Resolução 
CD48.R11. Os exemplos enfocarão especificamente a prevenção e resposta a lesões 
causadas por acidentes de trânsito e a violência contra crianças e jovens; outros exemplos 
serão apresentados como parte do relatório de progresso sobre a Estratégia e Plano de 
Ação para o Reforço do Sistema de Saúde para Abordar a Violência contra a Mulher. As 
cifras baseiam-se no relatório regional de 2019 sobre a segurança viária (3) e no relatório  
regional de 2020 sobre prevenção e resposta à violência contra crianças (2).  
 
Estados Membros  
 
4. Registrou-se progresso em todas as áreas nas quais a Resolução CD48.R11 
instava os Estados Membros a agir. Quanto à prevenção de lesões causadas por acidentes 
de trânsito, 29 países informaram ter uma agência de segurança viária independente ou 
localizada dentro de um ministério, e 18 países informaram ter metas nacionais de 
redução das mortes por acidentes de trânsito. As evidências indicam que a aprovação, 
implementação e aplicação de leis sobre os principais fatores de risco (dirigir sob ef eito  
do álcool, uso de cinto de segurança, uso de capacete, limites de velocidade e cadeiras 
para crianças) são eficazes para reduzir lesões e mortes causadas por acidentes de 
trânsito. Assim, 21 países informaram ter leis que cumprem as boas práticas pelo menos 
para um fator de risco. Enquanto 19 países informaram ter leis sobre cinto de segurança 
alinhadas com boas práticas, somente dois indicaram o mesmo no tocante a cadeiras para 
crianças. Apesar desses avanços legislativos, a aplicação continua sendo um importante 
desafio nos países. Embora tenha sido registrado certo progresso na atenção após 
acidentes, como na disponibilidade de linhas telefônicas de emergência ou capacitação de 
provedores de atendimento pré-hospitalar, a acessibilidade e a qualidade do atendimento 
de emergência precisam ser melhoradas. A disponibilidade limitada de dados dificulta 
ainda mais o trabalho técnico nessa área.  
 
5. Quanto à prevenção de lesões relacionadas à violência, o relatório de 2020 
proporciona uma atualização crucial sobre o progresso registrado, com ênfase específica 
em crianças e adolescentes, que sofrem uma carga excessiva da violência perpetrada na 
Região. Em resposta, 25 países informaram ter ao menos um plano de ação para a 
prevenção da violência contra crianças e 29 informaram ter um mecanismo nacional ou 
subnacional de coordenação. Com a publicação de INSPIRE: Sete estratégias para 
eliminar a violência contra crianças (9), os países têm acesso a um marco referencial 
baseado em evidências que pode orientar as ações e servir de base para medir o 
progresso. As médias regionais indicam que os países registraram progresso na provisão 
de apoio à implementação e aplicação das leis, seguido de abordagens para promover a 
educação e habilidades para a vida, bem como serviços de resposta e apoio. Contudo, 
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permanecem lacunas substanciais no apoio a ambientes seguros e reforço econômico e da 
renda. O relatório também indica lacunas consideráveis no atendimento a todos que 
necessitam dessas intervenções, destacando desigualdades na prevenção e resposta à 
violência contra crianças e adolescentes. 
 
Repartição Sanitária Pan-Americana 
 
6. Nos últimos 12 anos, a Repartição Sanitária Pan-Americana (RSPA ou 
Repartição) fortaleceu a cooperação com os Estados Membros para prevenir e responder 
a lesões causadas externamente. Isso incluiu apoio técnico para o desenvolvimento e 
aplicação de leis, planos e políticas nacionais, bem como colaboração com ministérios da 
Saúde e parceiros para fortalecer a capacidade de prevenção e resposta, por exemplo, 
mediante capacitação de pessoal essencial. A RSPA está implementando uma série de 
workshops virtuais visando a fortalecer a capacidade dos governos para implementar as 
estratégias INSPIRE na América do Sul e colaborando no desenvolvimento de vários 
cursos on-line para profissionais de saúde.  
 
7. A RSPA expandiu sua carteira de prevenção da violência, chamando a atenção 
para as intersecções entre diferentes formas de violência. As atividades envolvem uma 
reunião de peritos sobre violência juvenil e uma conferência sub-regional com parceiros 
na América Central sobre violência contra crianças e adolescentes, inclusive violência 
armada e de gangues, em 2019. Em 2020, iniciou-se um trabalho para abordar as 
intersecções entre migração e violência.  
 
8. A RSPA contribuiu informações para a prevenção de lesões causadas 
externamente mediante o desenvolvimento e disseminação de orientações baseadas em 
evidências em colaboração com parceiros (9-18). Os marcos incluem a publicação de 
relatórios sobre segurança viária (2009, 2015, 2016 e 2019) e relatórios sobre prevenção 
da violência (2014) e violência contra crianças (2020).  
 
9. A RSPA colaborou em múltiplos processos de coordenação entre agências e 
participou de relevantes parcerias intersetoriais. Por exemplo, a Repartição participa da 
Iniciativa Spotlight para eliminar a violência contra mulheres e meninas. A Repartição 
está colaborando com parceiros no desenvolvimento do Plano Mundial para a Segunda 
Década de Ação pela Segurança no Trânsito e fortaleceu a colaboração com partes 
interessadas mediante o estabelecimento de uma Rede Parlamentar Latino-Americana 
para a Segurança Viária.  
 
10. Reconhecendo que a pandemia de COVID-19 aumentou o risco de violência 
doméstica, especialmente contra mulheres, crianças e pessoas idosas, a RSPA 
intensificou a colaboração com Estados Membros sobre este tema no ano passado. Isso 
incluiu: a) desenvolvimento e disseminação de novas orientações técnicas; b) convocação 
de diálogos virtuais sobre políticas no âmbito nacional e regional para encorajar o 
compartilhamento de experiências; c) apoio técnico direcionado para fortalecer as 
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respostas dos sistemas de saúde aos sobreviventes de violência, por exemplo, mediante 
capacitação de profissionais de saúde. 
 
Lições aprendidas 
 
11. Apesar de um substancial progresso na Região na prevenção e resposta a lesões 
causadas externamente, ainda é necessário promover um enfoque de saúde pública. 
Embora as lesões tenham impacto final na saúde, seus determinantes em geral existem 
em setores além da saúde e devem ser abordados mediante coordenação intersetorial. 
Além disso, a limitada capacidade institucional do setor da saúde continua sendo um 
desafio em muitos lugares.  
 
12. As lesões causadas externamente compartilham estratégias comuns de prevenção 
e resposta e maneiras de funcionar, oferecendo oportunidades de aprendizado cruzado. 
Por exemplo, um importante ponto de entrada para a resposta do setor da saúde a todas as 
lesões causadas externamente é a resposta de emergência, inclusive acesso oportuno e 
equitativo a serviços de saúde de qualidade.  
 
13. Embora a base de evidências sobre prevenção e resposta a lesões causadas 
externamente esteja aumentando, algumas áreas ainda têm lacunas de informação. Essas 
áreas incluem a prevenção do abuso de pessoas idosas, a prevenção de lesões não 
intencionais além das lesões causadas por acidentes de trânsito e os riscos e barreiras para 
os grupos em condições de vulnerabilidade.  
 
14. A pandemia de COVID-19 atraiu uma atenção renovada às lesões e mortes 
relacionadas à violência. A crescente visibilidade do tema da violência, junto com a nova 
urgência de ação, oferece uma oportunidade de sustentar e expandir as atuais conquistas.  
 
Ações necessárias para melhorar a situação  
 
15. Tendo em vista os avanços registrados na Região, devem-se considerar as 
seguintes medidas: 
 
a) Continuar promovendo o reconhecimento da violência e das lesões como 

prioridades de saúde pública.  

b) Acelerar as ações indicadas em vários documentos regionais e globais aprovados 
pelos Órgãos Diretores da OPAS, em conformidade com as orientações baseadas 
em evidências para prevenir a violência e as lesões. 

c) Maximizar o impacto mediante ação coordenada sobre fatores de risco comuns, 
reconhecendo as intersecções entre diferentes formas de causas externas nas 
Américas e os enfoques baseados em evidências que podem abordá-las. 

d) Atribuir atenção particular à prevenção e resposta a violência e lesões no contexto 
da pandemia de COVID-19, inclusive ampliando as respostas à violência 
doméstica contra mulheres, crianças e pessoas idosas. 
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Intervenção do Comitê Executivo 
 
16. Solicita-se que o Comitê Executivo tome nota deste relatório e apresente os 
comentários que considerar pertinentes.  
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